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Emenda Modificativa nº _____/2013


Excelentíssimo Senhor
Ver. FERNANDO ROSA VALLE
Presidente da Câmara de Vereadores
Canela – RS



Senhor Presidente


     O vereador signatário, no uso de suas atribuições legais e regimentais, apresenta a seguinte emenda  Substitutiva ao projeto de lei 55/2013 onde Substitui-se no TÍTULO II, CAPÍTULO VI, Das Isenções e Subsídios, na Seção I – Das Isenções, no art. 39, o inciso IV, bem como a revogação do art. 41, caput e reorganização dos parágrafos 1 º e 2 º  para o art. Anterior com substituições - Seção I II, dos Subsídios 




                                                                                Canela, 15  de julho de 2013.


        Vilmar da  Silva Santos
          Bancada PMDB


Emenda Substitutiva


        EMENDA SUBSTITUTIVA N.º 01 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIO N.º 55/2013
   
                         

Substitui-se no TÍTULO II, CAPÍTULO VI, Das Isenções e Subsídios, na Seção I – Das Isenções, no art. 39, o inciso IV, bem como a revogação do art. 41, caput e reorganização dos parágrafos 1 º e 2 º  para o art. Anterior com substituições - Seção I II, dos Subsídios 


Art. 39. Ficam isentas do pagamento das tarifas no Sistema de Transporte Coletivo Convencional as seguintes pessoas, nas seguintes situações:
I – Pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida;

II – Pessoas com idade igual ou superior a 65 (sessenta e cinco) anos, nos termos da legislação Federal;
III – Crianças menores, com idade até 6 (seis) anos, sempre acompanhadas dos pais ou responsáveis, sendo que o benefício não se estenderá ao acompanhante;
IV – Estudantes do ensino fundamental e médio sejam eles de escola municipal, estadual ou particular âmbito do município de Canela/RS; 
V – Outras isenções a serem concedidas pela legislação municipal.
§ 1° As pessoas descritas no inciso I do presente artigo ficarão isentas do pagamento de tarifas pelo período de até 1 (um) ano, ou pelo período constante em laudo efetuado através de junta médica autorizada pelo Poder Concedente, devendo sempre portar consigo a devida autorização, representada por meio de um cartão de credenciamento fornecido pelo Órgão Gestor, o qual deverá ser aceito como documento oficial para conferência do cobrador, motorista ou fiscal.
§ 2° As pessoas descritas no inciso II do presente artigo serão isentas do pagamento de tarifas mediante a apresentação de documento oficial de identidade;
§ 3° A isenção de que trata o presente artigo somente serão válidos para o Sistema de Transporte Convencional.
§ 4° Caberá à empresa delegatária a manutenção de cadastro dos estudantes e a emissão de carteiras ou outro meio que os identifiquem, bem como a emissão e comercialização dos passes escolares, sendo necessário, exigir dos alunos bimestralmente documentos que comprovem o direito à utilização do benefício, sejam eles comprovantes de freqüência escolar, boletim da Instituição de Ensino ou qualquer outro documento que comprove a assiduidade do aluno.


Seção II
Dos subsídios

Art. 41. Os estudantes de instituições de ensino da rede oficial terão direito a um desconto de 20% (vinte por cento) sobre o valor da tarifa no sistema de Transporte Coletivo do Município, nos dias, trajetos e horários em que estiverem em atividades determinadas pelo seu estabelecimento de ensino. - REVOGADO




Câmara de Vereadores de Canela, 15 de julho de 2013.




JUSTIFICATIVA

  
A justificativa de a referida Emenda dar-se – á em Plenário.
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